
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS

P O R T A R I A n. 889/2010

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO

AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o expediente subscrito pelo Excelentíssimo Sr.
Desembargador Flávio Humberto Pascarelli Lopes, Vice-Presidente e Corregedor do

TRE/AM, através do qual indicou magistrado para auxiliar nos trabalhos da
Corregedoria Regional Eleitoral, no dia do pleito;

CONSIDERANDO o princípio da lisura das eleições cravado no art. 23
da Lei Complementar n. 64, de 18 de maio de 1990,

RESOL VE:

DESIGNAR o Excelentíssimo Juiz Dr. Marco Antônio Pinto da Costa,

Juiz de Direito Titular do 2í! Vara Especializada da Dívida Ativa Estadual para, em
caráter de colaboração, auxiliar os trabalhos da Corregedoria Regional Eleitoral no dia
03 de outubro de 2010.

Manaus/ AM, 01 de outubro de 2010.
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